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1. Identificação da Demanda 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro veicular, com cobertura 
securitária total para o veículo oficial Micro-ônibus Mercedes-Benz 517 Sprinter K54A, ano/modelo 
2026/2027, pertencente à Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e Família – SAS, visando 
à proteção patrimonial do bem e à continuidade da prestação dos serviços públicos. 

2. Descrições e quantidades 
 

Quantidade Descrição Resumida 

01 

Prestação de serviços de seguro veicular, pelo período de 12 (doze) meses, com 
cobertura total, assistência 24 horas, cobertura contra colisão, incêndio, roubo, furto, 
danos materiais e corporais a terceiros, destinado ao veículo Micro-ônibus 
Mercedes-Benz 517 Sprinter K54A, ano/modelo 2026/2027. 

 
3. Justificativa da necessidade da aquisição, ou da contratação considerando o Planejamento 
Estratégico (se for o caso) 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de seguro veicular, pelo período de 12 
(doze) meses, destinado ao veículo oficial Micro-ônibus Mercedes-Benz 517 Sprinter K54A, ano/modelo 
2026/2027. 

A contratação mostra-se necessária para assegurar a proteção patrimonial do veículo recém-adquirido, 
garantindo cobertura contra sinistros, acidentes, colisões, incêndios, furtos, roubos, danos materiais e 
corporais causados a terceiros, bem como assistência 24 horas, visando minimizar prejuízos financeiros 
à Administração Pública e assegurar a continuidade da prestação dos serviços públicos. 

O referido seguro refere-se ao veículo adquirido para utilização nas ações do Programa Bolsa Família, 
Cadastro Único, Controle Social e suas interfaces com as demais áreas da política de assistência social, 
sendo destinado ao apoio das atividades institucionais, deslocamento de equipes técnicas, realização de 
visitas, acompanhamento de ações e atendimento das demandas operacionais da Secretaria. 

O quantitativo foi definido considerando a necessidade de contratação de seguro para 01 (um) veículo 
oficial integrante da frota da Secretaria. 

Constituem beneficiários diretos da contratação os servidores, equipes técnicas, colaboradores, usuários 
e cidadãos atendidos pelas ações vinculadas ao Programa Bolsa Família, Cadastro Único, Controle 
Social e demais serviços executados no âmbito da política pública de assistência social. 

4. Previsão de data em que devem ser adquiridos os materiais e/ou serviços 

A contratação possui previsão de realização no mês de julho de 2026, com vigência estimada de 12 
(doze) meses, visando atender de forma contínua a necessidade de cobertura securitária do veículo 
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oficial utilizado nas ações do Programa Bolsa Família, Cadastro Único, Controle Social e suas interfaces 
com as demais áreas da política de assistência social. 

5. O objeto a ser adquirido está previsto no Plano Anual de Compras? 

( X ) Não. 

Justificativa: A presente contratação não foi prevista no Plano Anual de Compras, considerando que a 
necessidade decorre da recente aquisição do veículo destinado às ações do Programa Bolsa Família, 
Cadastro Único, Controle Social e suas interfaces com as demais áreas da política de assistência social, 
sendo necessária a contratação da cobertura securitária para resguardar o patrimônio público e 
assegurar a continuidade das atividades institucionais. 

6. Informações adicionais 

A presente contratação está vinculada à aquisição do veículo oficial Micro-ônibus Mercedes-Benz 517 
Sprinter K54A, adquirido para atendimento das ações do Programa Bolsa Família, Cadastro Único, 
Controle Social e suas interfaces com as demais áreas da política de assistência social. 

Ressalta-se que a contratação do seguro veicular é necessária para possibilitar a adequada utilização do 
bem, garantindo proteção patrimonial, segurança operacional e continuidade das atividades 
institucionais desenvolvidas pela Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e Família – SAS. 

7. Anexos 

Nota Fiscal Eletrônica nº 000374591, referente à aquisição do veículo oficial Micro-ônibus 
Mercedes-Benz 517 Sprinter K54A, ano/modelo 2026/2027.  

Responsável pela Formalização da Demanda Chefia Imediata 

Sabrina Gomes Cerva 
Gerente de Benefícios, Transferência de Renda e 

Programas-GEBEN 
(assinado digitalmente) 

Gabriella Dornelles 
Diretora da Diretoria da Assistência Social - DIAS 

(assinado digitalmente) 
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